
fruf*a*&/as
Yns -ís 6/a{t,&*wfu'r§ W

W
ESTADo on panlíeR FRESIDBIÍÍ§

à1reqJ&Eq-Itt
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

-Et No 4.324 De 25 de novembro de 2005.

AUToRtzA A ABERTURA oe cnÉotro
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO
wtutttcípto DE cAuptúe cRenDE, EM
FAVOR DA SECRETARIA DE OBRAS E
SERV|çOS URBANOS, NO VALOR DE
N$ 1.15O.OOO,OO PARA OS FINS QUE
ESPEctFtcA E oÁ ourRAS
pnovloÊwclAS.

o PREFE|TO MUNtcrpAL DE cAMptNA GRANDE, faço saber que a

)âmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. ío - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento
o Município de Campina Grande (Lei no 4.214, de 29 de dezembro de 2OO4), em favor
a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, crédito especial no valor de R$
.150.000,00 (um milhão e cento e cinqüenta mil reais), para atender às despesas com
execução da segunda fase das obras do canal de Bodocongó.

Parágrafo Único - Para os fins do disposto no "caput" deste artigo, será
rcluída na Lei Orçamentária Anual a Atividade 1090 - Canal de Bodocongol2a Fase -,
o órgão 02.09 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos - Funcional programática

7.512.1005.10Xx - Execução de Sistemas de Drenagem -, Elemento de Despesas
' ,4.90.51- Obras e instalaçÕes.

AÍt.20 - Constituem recursos necessários à abertura do crédito de que
ata o Artigo 1o:

l- os recursos postos à disposição, na foram do art. 107, s 10, da Lei
stadual no 3.654, de 20 de fevereiro de 1 g71, no valor de R$ 1.í00.000,00 (um milhão
cem mil reais), oriundos do Contrato de Repasse no 171.808-5612004, celebrado com
Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal; 
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ll - a anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$

50.000,00 (cinqüenta mil reais), do orgão 02.09 - Secretaria de Obras e Serviços

Urbanos - Funcional Programática 10.512.1005.1024 - Execução de Sistemas de

Drenagem - Elemento de Despesas 4.4.g0.51 - obras e rnstaraçÕes.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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